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P- .:iER JUDICIARIO .-. ~ 
C_.. .~CA DE DUQUE DE CAXIAS 
'J,..-zo DE DIREITO DA 52. VARA CIVEL ~~ ....... I • ~ 
~~OCESSO N!! ~~ ~-1. 790 • ~ REQUER I MENTO DE AUTO~FALE': ~ l '\ }.,- '\ 
REQUERENTE: KAURI SIGMA S/A. TINTAS E RESINAS. _\:.. I ,J 

SENTENÇA~
1 

~.,._. 
1 

1ª.)- Requerimento de Auto-

TINTAS E RESINAS. 

8Q e segLAintes da Lei de F'alincias. Alegs 

a ReoueYente QIJe, ~ advento de inltmeros planos 

situaç~o de insolvir1cia que se encontreJ 

atlldlmente. Pretende seja declarad3 a bar1caYrot~. 

J 
~~~ 
li 
"f. 

-:-~. ) -- c'~J!:~8__ i n i~: i é.~l vier eun os .J I 
dcu:urnent•:•s oue instruem <:• pedidc.. tcü"-~<ta de assembl~ 
çeraJ do c,:,nt·l"'ato s.oc.iç..l. altí!:·raç~es posterioYes. b~lançosi 

de endividamento. situaç~o patrimonial. diveYsos orocessos 

e~istentes e pedidos de parcelamer1to fiscal da ReqtJerente 

281. O advogado da R201J~rer1te pediu fosse expedido oficio ao 

!5Q BPM aara orovidenciar a 9u~rd~ da sede soci3l. 

~=st2vr:~ r)r-Ó:.<ima de uma f~.?IVi::l2 e podf?r-i--.i aci3\:t"·~"~tar inva~-Jt-·d,~ 
i--~-' \. 

populares (fls. 273). Determinei oue foss9 expedido o oflcio 

e 2 Requerente .juntasse as exig~ncias ministeriais (fls: .. 

~-:':85) • 

3ª.) --O l5P BPt1 resoondeu que 

fur1cionário~ est3vam 

r.,:, liH'''" io,- d.,, empre"e '" 29U<Wd"'''> .c.r ientac;:\l:o c.f:s. :::·7el). p, I 
::::::::::::=:: ::;:: :::. :::: ::': ~:::::. 2::: ~:::;:~ ~:: s; ~::::; " 
( f~s. 311). Deter-minei Q 1_11=? se DL\bl ic..-J.-:3se o-~.:'l"fa te-r~:eiy,_:-,:. 1:1- 'fi 
te·f"eSSCd( .. rSno oedidc da ~-~eQt.re-rente (fls. 313";. A F~eqllf?:"~_: 1:1-

tez a JIJJ~tada das docttmentos sctlicitados (fls. 315/323).~ 
\/-E:i-"2- sc~l i-: it2ç~es fcr-~m engendr"2.das ( fls. 82~i) e for-~m 2te~ 

didas (fls. 32~/33'3). Determir1ei oue fos~;em intimados ~ 

4.'ª. ) 
2s intimaç~es e declin~Y2m do 

'39:3 
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13SD - Marco 
o prazo de 20; ~·~~.,, 

<vinte) 
- ~H :~I 

dias para os credores apresentarem suas declaraçôes -~ +_j'· '"' 
de créditc•, à contar da publ icaç:t{c. desta. Sobre o passivo 1 " 

i 
falimentar incidirá desde a data do vencimento até a data ~ 

desta sentença em primeiro rateio e o remanescente em 2Q ra

teio, se o suportar o ativo da massa falida. 

14Q) - Cumpra o Sr. Escriv~o o 

que determina os artigos 15 e 16 do Estatuto Falimentar, fa

zendo as publicaçôes em resume• e dando a publicidade cabível 

a esta ediç~o. Observe, igualmente. as disposiçôes espec í fi

cas do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

152) - Expeça-se mandado de 

interdiç•o da sede do estabelecimento industrial situado 

nesta Comarca. Na ocasi•o o Sr. Oficial de JLJstiça deverá 

inventar i ar •:•s bens encontrados e formalizar- ter me• de depô

si to em nome de qualquer dos sócios da Falida, o qual perma

necerá cc~mo depositário legal até o momento de entrega de 

todos os bens ao Sindico. Intime-se o Curador de Massas Fa-

1 idas para acc•mpanhar- pessoalmente as diligências. Os 1 ivros 

scu:iais dever::to ser recolhidos e encerrados em cartório, a 

fim de se...-em oportunamente periciados pelo contado.,.- a ser 

indicado pelo Síndico. Oficie-se ao 152 BPM determinando as 

provid@ncias cabiveis para a guarda do local, todo o tempo~ 

para evitar furtos e depredaçtles e retirada de todos os fun-

cionários da empYesa falida. Oficiem-se aos Cartórios de 

Imóveis, aos bancos, aonde a falida tem contas-correntes, 

aos processos judiciais nas Varas Civeis, nas Juntas de Con-

ciliaç•o. Oficiem-se as Fazendas PQblicas Federal, Estadual 

e Municipal informando se a empresa falida é devedora. 

p. R. I. 

Duque de C 
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DECIDO-

5§!.) -Requerimento de auto

fal~ncia. Insolv~ncia confessada. Decretaç~o da quebra. 

6ª.) -Ao requerer sua auto

fal~ncia a Requerente confessou seu estado de insolv~ncia e, 

por via direta, admitiu n~o dispor de condiç~es financeiras 

de arcar com a empresa. 

7ª.) -O exame dos autos reve-

la a total insolv~ncia da Requerente. Desta forma, decreta-

se a quebra e a a r espc•nsab il idade sol i elár i a da empresa I<. 

PARTICIPAçt!ES E CONSULTORIA LTDA. que é uma das s•~cias da 

falida, prevista no art. 62 da Lei de Falências, quando eleve 

ser apurada mediante processe' ç,ydinário, neste Juízo, a car-

go do Sindico. I<AURI QUIMICA FINA LTDA. na mesma data. teve 

sua fal~ncia decretada. 

8§!.) - ISTO POSTO. 

tendo em vista que a RequeYente confess,:~u seu estado fali

mentar, com base no aYtigo BQ e seus incisos do Decreto-lei 

nQ 7661/4'3, DECRETO DA FALE:NC I A ho.je, às 

17:00 horas, ele I<AURI SIGMA S/A. TINTAS E RESINAS, empresa 

cc1m sede soe ial à F~ua F'Y imaveYa, 1. 1'33 - Bairrc' CentenáYio, 

Duoue de Caxias, a qual tem como objetivo social a fabrica

c~o de tintas e resinas indústrias e outras especialidades 
- ~~~.~u, 
de produtos._'~- · 
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91.1 -A sócia dirigente da 

sociedade, com o cargo de Diretora Presidente, é KANAN RO

SENFELD, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliado 

na Cidade do Rio de Janeiro, à Av. das Américas, Km 13,5 

Condominio Barrasul, Edificio Marambaia, aptQ n2 908, Barra 

de Tijuca, portadora da carteira de identidade nQ 

do IFP e do CPF nQ 029.279.747-80. Como a firma K. 

107. 142-5 

PARTI C I-

PAçetES E CONSULTORIA L.TDA., embora n:llo se.ja ccmsider<e<da fa--

lida, fica sujeita aos efeitos dessa falªncia quanto à seus 

bens, embc•ra, seu poder- representivc• n~o sofr-a sc•luç~o de 

continuidade. A firma está estabelecida na Cidade do Rio de 

Janeirc•, à Av. Rio Brancc• nQ 14 - 14Q andar, Centro, neste 

ato representada por LICIA ROSENFELD, brasileira, casada, 

administradora de empresas, residente e domiciliado na Cida

de do Rio de Janeiro, à Rua Marqu~s de S~o Vicente, nQ 512 -

aptQ 601 - Gávea, portadc•r da carteira de identidade nQ 

2.647.748-9, do IFP e de• CPF nQ 261.323.037-·15. 

1011 - Fixa o termo legal da 

fal~ncia no 60Q dia anterior à data do primeiro protesto de 

titula (art. 8Q, Lei de Fal~ncias). 

1111 - Tendo em vista que os 

credores n~o aceitaram a indicaç~o, nomeio o Sindica dativo 

o Dr. AUGUSTO TEIXEIRA DA COSTA FILHO, de endereç•:. conhecidc• 

do cartório. O Sindico nomeiado deverá ser intimado por man

dado para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas firmar o 

respectivo comprc,misso e iniciar sua gest~o. 

1211 - Intime-se a Diretora 

Presidente da Falida para, em 24 <vinte e auatro) horas, pe

na de pris~o, cumprir o disposto no artigo 34, inciso I, da 
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